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QUARTO -fERI\4O /\i)l'Tl\"/r^) A('t rl')NIRATO DÉ

PRESTAÇÃO DE I}EF]VIÇO D[: ,'\Í-SI"::;SORIA E:

CONSULTORIA EM At)fu1INI:STIIAT,AO DT PESSOAL

eUE ENTRE St FAZEÍ\4 DF: Utu i At)(i O MUNIC|PIO

DEõnE cnaNDE, FUNDo MUNIcIPAL DE SAUDE,
FUNDO MUNICIPAL IIE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

CHI GRANDE E CI INSTITUTO DE PREUDÊNCIA
DOS SERVIDORES MIJNICIPAIS DE CHA GRANDE .

CHÃPREV, A SiECIUIR: i:Et\i{.}IVINADOS

SIMPLESMENTE COI.ITRATAT\,II-ES I. I.)O OUTRO

LADO A EMPRESA BETA INFORMATICA LTDA EPP.

DORAVANTE DENOÍ\.,1iNADA CCI.J I FTIITI\.I.)4.

pelo presente instrumento público de contratc admirristratrvo e na ntelhi:r forma do

direito, como ooNTRATANTE o úUtttclplo DE cHÃ GRANDE. pessÔa 1ur'Íclica de direito

público interno, com sede e Foro em Pernambuco, lor;alzarlt) il Avenidar Sáo Jcsé. N' 101 -

õentro - Chã Grande-pE, inscrito no CNPJ sob o N"'t1.049.806/0001-90 neste ato

r"íràr"^t"ãô peO Secretário de Educação, Esportes;, Cttltttrr'i. Iurisnt:; e.luventude, Sra'

ÁÊir" de Lucena Correia Leite Neta, b,rásileira, divorr;iada, Prr:fessora' ,l'3llqd9l-d da carteira

de identidade no 7.14g.604 sDS/pE, cpF n" 072.000.164-11. EM coNJUNTo cor, o

Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho. hrrasiletro, dtvoi'ctado, portador

da carteira de ldentidade No- 3.581.'163 SSP/PE CPtr ND 649.468.864-tlO; FUNDO

rtuNtclpeL DE SAúDE DE cHÃ GRANDE, pessoa jur;drc;a ce dirertr-r pútrLco interno'

inscrito no cNpJ sob o No 0g.625.16710001-50, situac.lo ii Avr:nrtla Vinte rir: Dezernrbro, 145 -'

Centro - Chã Grande - pE, neste ato representado pelc, seu Gestor e Siecrelário da Saúde'

õi jáir- Ã,nãri, paiva, brasileiro, casado, portaclor rlet cartr:ira '-lÉr klerntidade N''
.l .g26.g12lSSp/pE, CPF No 353.431 .684. 34, residenlr: na Aventdet ;3ácr J,.)sé, !o 1 04 - Centro

- chã Grande - pE;; FUNDS MUNtctpAL DE ASSrsl:NctA [iocll\L DE cHÂ GRANDIE-
pE, com sede e foro ern Pernambuco, localizado ià Rr-la J'rser [raletl'l(r Lo[)es. 54 --- Chã

OãnOe-pg, inscrito no CNpJ sob o no 13.67í.776/0001-85, rreste ato represettla<ici pela sua

Gestora e Secretária de Assistência Social, Sra. Alexanclra Maria Gomes da Fonseca Neto.

brasileira, casada, portadora da Carteira de ldenti,Jacle No 4.668.:327 S[iSiPE. CPF No

9gg.031.664-91, residente a Avenida Vinte de Dezembro, {)0-'Châ {i1an1Jra - PE e cr

INSTITUTo DE PREvIDÊNctA DOS SERVIDORES MUNICTPAIS DE CHA GRANDE: .

óffÀpngV, pessoa jurídica de direito público interno, insrcrito nc) Ct'lP'l sob o No

07.gíí.65810O01-ZZ, situado à Avenida São José, n' 1C1 -- lerntro - Ctrá Grande-PE, neste

áto r"pr"r"ntada peia sua Diretora Presidente Sra. Edivânia Alves Silva Barliosir. brasileira,

casada, portadora da Carteira de ldentidilde No 4.90i.685 SDS/PE, CPF N' ts66 179.254-68.

residente na Rua Tiago Barbosa Soares,121 -Grande - PE, e como (IONTRATADA a

Érpr"., Beta lnformatica Ltda EPP, inscrita no Cl'lPJ sob o tt" 24.448.730/000í'18'

estabelecida à Rua Visconde de lnhaúnra, no 410 - 3o Arrdat'- lVlaurÍcio '.je hlassiiu'- Caruaru

- pE - CEp: 55.012-010, neste ato representada por seu tepresentanttr leqal lir Rubens

Ferreira de Lima, brasileira, casado em comunhão parcial de t-.rerrs. tecnicti enr irrfrrrrnáti CA

portador da Carteira de ldentidade no 4.194.171, expedida pola Secretana dri i-rr:fesa Social

h

do Estado de Pernambuco e no CPF N'754,800|f74-49, rersitlenlr; t,r dotnir;tlrado à Rua

Severino de [-ima Sá, no 69 - Agamenon Magalhães - Cart-artr - Ptj, ttlrtct., ert uista o que

no Processo Licitatório N" A4112022 - 'fontaclil de Prt;ço:; lll C0f,i,l[ll],:, it,ritt. entre si

o Q|JARTO TERMO ADlTlVCr, regido pela tl {rr3(i/9:i jt 2 1 t)tr.,r:}, alteradát

no. 8.883/94, ce 08.06.94 e nl
qur, se enuncia,rn ir seguir:
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cLÁusuLA Í, RXUE!tsA -g) oBIrxIg

Fica aditivadc', a partir de C1'01'2025' o Cont''atc firrnatlo erttr''3 rrs Frarlrls' r(i dl;r 01li2l2(122'

oUjãtivanOo a ôontrataçãcl cle empre$a especializada ern pr"es;taçarc, de setviç'rr cl(J ''ssessoria e

cósultoria enr aclrninisiraçao de pessoal, com ces:;áo cle uso rle s;oÍtware de Ç'-'stiào de pessoas

e folha de pagarnento paiil atender as clemanda,s cla PreÍei,ural. f:undc \,4urtrcipill de Saude,

Érnào Municilial de Assistência Social e lnstituto de Previdência clos Sr:rvidores Municipais

de Chã Gran,le .- CHÃPREV, do Municí'>io de Cl'ã GrandeitF'F:

cLÁusuLA st:GlrNDA - IILINDAMENTAÇÃO LEGAT

O presente Trlrmo Aditivo cIe Prorrogaçãr: tem o seu fundamt:nto rto Art. {i Z rrtcit;tl ll de Lei

É"ã"ãin, B.(;66igB. obseryando-se-a esif,eciiit:idade r:: a pecttliaridade drs Sorvií;os

Contratados,.uStificando-se a prorrogaçâo pela manutençâcl dos preços crii;irrai:; sem

reaiuste ou correção mon'gtrária.

cúusulÁI'ERGEIRA -JA vlcÊNc il!

O prer;en':e termo fará vigorar o Oontrato de 01/01 12025 et 3111212025, com início a

partir da data de assinatura.

cLÁusul-A (Igl\RrA - DQwusso§
As deripeias decorrr:ntes clo Presente Termo Aditivo serão ctt:steradas; com o recurso

constante da ,jotação orçarnentária abarxo especiÍicacla, consigrrada tt,) or"Çarnento Municipal

do exercício2O24 com a seguinte fonte e destino:

Orgão: 4000 - Secretaria de Administraçiio
Unidade: 4001 - l3ecretaria de Adrninistrarção
Atividade: 04.122t.402.2.1C4 - manutenção da Secretaria de Administraçiitr

Elemento de llespesa: 3.3,90.35.00 - serviços de corrsultoria.

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde
Unidade: 800:2 - l=undo Murricipalde Saúde
Atividade: 10.122..1001 .212.9 - Manutenç'ão dils Atividiades d': FlVi§i

Elemento 6ts lJss;pêsa: 3.3,90.35.00 - Serviços de Consultoria

Orgão: 7000 - Se,cretaria rJe Assistência lSocial

Uúade: 7OA'.2 - Fundo Mur,icipal de Assistência Social
Atividade: 08.122".812.2.157 - Gestão Adrninístrativa do Fundc [\'lurricipal rJr:: l\ssistiirrcia Social

Elemento de l)es,pesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Ccnsultortar

Unidade Gestora: 10 - lnslituto de Previdência Chã Grande (CHÃPREV I

Óroão: 9000 - Fundo de Previdência Ch;ã Grande
Unldade: 90C4 - Fundo de Previdência Chã GranCe
Atividade: 04.122.0901.2.189 - Gestão r\dministrativa do ChãF:'rev

Elemento de De'5pg5a: (11) - 3'3.90.35.00 - Serviços de Cottst"tlt«rria

cLÁusuLA (IUINTA - DA§; DEMAIS C!ÁUSULA§

Ficam mantidas as clemais Cláusulas Contratuais que não foranr e.:xSirrrssarnente

E- nr
AV. §a',: Jose. rr'' iÜl

mod por este Termo Aditivo.
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E, por estarem assim justos e Contratados, l'irnrarn ; 1:rt'rsente I'rs'trrinrento em l5

(cinco)iias, cte igual teor e forma, para um só efeito l€rctai. rril lrre:i.ni;ii r:1t" 02 (dt"t:rs)

iestemunhas que assistirani a tudo e tanrbém assinanr'

Chrã Grande - PF-, 27 de dezembro rle 20'l'1

Fica eleito o F«rrc da de

renúncia de quelquer outro, por mais

Secretá ria Municipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude

CONTRATANTE

Silva
CPF NO

866.579.25468
Diretora Presidente -

Chãprev CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

(}>tlr."o '

Chã Grande. ESt;acj6 {lÍ': l-)t:rrrii!'Iit)Ll

privilegiado qtte r;eria

1 r[] r ,l expfessãl

No 649
Ordenador de Secretário

de Governo CONTRATANTE

t

*"&Í*kvJeilk"Um\#âh"*fi J'b S

GlrF No 988.03í.664-91
Secretária Municipal de Assistência Socia!

CONTRATANTE
o Municipalde Saúde
ONTRATANTE

353.431
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